
 

 

    CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

                          Plenário “João Paulo II” 

  

 

     Viana/ES, 31 de março de 2017 
 
 
 
Exmo. Sr. 
 
Sérgio Aboudib Ferreira Pinto 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
Vitória - Estado do Espírito Santo 
 
 
 
 
  Caríssimo Conselheiro Presidente, 
 
 
 
  Sirvimo-nos do presente para informar a V. Exª, que tomei conhecimento das 
conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo controle interno, a que se refere o 
parágrafo único, do artigo 4º, da Resolução TCEES nº 227/2012. 

   

  

  Atenciosamente, 

 

 

 

  FABIO LUIZ DIAS 

  Presidente 
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